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Com fulcro no Artigo 160, inciso II, alínea "c" c/c o Artigo 162,
inciso II, do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Vereador que o presente
subscreve, REQUER que seja encaminhado expediente EM REGIME DE URGÊNCIA

ao SENHOR GOVERNADOR ORLANDO PESSUTI E AO SENHOR SECRETÁRIO DE

SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, solicitando a implantação de
uma Delegacia de Polícia Cientifica, no município de Campo Mourão, para atendimento

de todas as cidades da micro região 12 da COMCAM.

JUSTIFICATIVA:

A presente proposição se faz pertinente pelo fato de que Campo
mourão é pólo de 25 municípios e abrange uma população de mais de 350.000

habitantes e a cada ocorrência, existe a necessidade de encaminhar material a Curitiba

para a solução da ocorrência.

Outrossim, conforme informações da 16° Sub Divisão Policial, já
existe espaço físico adequado para as instalações do Instituto de Criminalística do

Paraná, espaço este que já foi vistoriado e aprovado por perito do ICP e pelo enviado
do Gabinete do senhor Secretário de Segurança Pública do Estado do Paraná.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, em 26 de abril de 2010.

Dr. ErardoTeoUorc d6t)tivéfF?S^
era/lq Vereador PMDB ^ < '
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO yÉXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93- X

SOBRg^ MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.J
( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idênticaa outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trat^e de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovad^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

-QU^TO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO EDISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.
(*) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2", inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, de abril de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; /2010.

/2010 ( ) Projeto de Lei n° ^/2010( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
(X) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): MU

OCORRÊNCIAS:

()í) Preenchidos os requisitos de constitudonalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudidalidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir Uegalidaderinconstitudonalidade através de emendas.

{ ) Necessário conigir nos seguintes pontos:

/2010
3E/2010

I2Q^Q

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n°

{ ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligêndas necessárias ou sugeridas:

_/2010
/2010

/2010

( ) Aindicação atende ao art. 128,§ 2°do R.!.. frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em / oH /2010.

favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrárioà tramitação

Valter Fr
Procura

Oa

Emendas em anexo.
st tutivo em anexo.
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